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ATA DA 109ª SESSÃO PRESENCIAL DE JULGAMENTO 06 DE 

DEZEMBRO DE 2024 

 

Presidência da excelentíssima senhora desembargadora federal 

Claudia Cristina Cristofani. Secretariada pela doutora Danielle 

Cidade Morgado Maemura, nos termos do art. 64, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os senhores 

julgadores: os desembargadores eleitorais José Rodrigo Sade, Julio 

Jacob Junior, e por videoconferência, os desembargadores 

eleitorais Guilherme Frederico Hernandes Denz e Anderson 

Ricardo Fogaça. Ausência do desembargador Sigurd Roberto 

Bengtsson e do desembargador Luiz Osório Moraes Panza. 

Presente o procurador regional eleitoral, Marcelo Godoy. Às 

catorze horas, foi aberta a sessão pela desembargadora federal 

Claudia Cristina Cristofani que, dando início aos trabalhos, 

cumprimentou todos os membros da Corte, servidores e 

advogados que se encontram presentes, assim como todos que 

acompanham pela plataforma virtual do Youtube. 

 

Após, aprovada a ata 108ª da sessão jurisdicional presencial de 
05.12.2024.  
 
A Presidente declarou que ficam publicados nesta sessão de 
julgamento os feitos relativos às eleições 2024, arrolados em 
listagem disponibilizada na página deste Tribunal, às 15h, dos 
seguintes processos: RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 
0600360-40.2024.6.16.0146, RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO Nº 0600784-54.2024.6.16.0026, RECURSO 
ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600776-77.2024.6.16.0026, 
RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600794-
98.2024.6.16.0026, RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº  
0600848-58.2024.6.16.0028, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0601250-
82.2024.6.16.0144. 
 
No julgamento dos processos, RECURSO ELEITORAL NA 

REPRESENTAÇÃO Nº 0600592-70.2024.6.16.0043, RECURSO 

ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600343-07.2024.6.16.0145, 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600573-

64.2024.6.16.0043, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600299-23.2024.6.16.0004, 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600423-



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

Ata Presencial 109 -2024 

 

 

06.2024.6.16.0004, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600400-60.2024.6.16.0004, 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 

REPRESENTAÇÃO Nº 0600519-21.2024.6.16.0004,  de relatoria da 

desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani, presidência 

do desembargador eleitoral Julio Jacob Junior.  

 
 
  

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 

0600029-95.2024.6.16.0166  

PROCEDÊNCIA: IBEMA/PR 

RELATOR:  DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE  

RECORRENTE: JOCIMARI APARECIDA BONIFACIO FURLAN RODRIGO 

MIOTTO 

ADVOGADO: SHEILA CASARIL  

ADVOGADO: ANTONIO MARCOS ESPINOLA 

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

ADVOGADO: GRAZIELLE GRUDZIEN  

RECORRIDO: JUÍZO DA 166ª ZONA ELEITORAL DE CATANDUVAS PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ELEITORAIS Nº 0603771-15.2022.6.16.0000  

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR:  DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE  

EMBARGANTE: ELEICAO 2022 PABLO JAMILK FLORES DEPUTADO 

ESTADUAL  

EMBARGANTE: PABLO JAMILK FLORES 

ADVOGADO: JULIANA BERTHOLDI  

ADVOGADO: ANDREA SABBAGA DE MELO  

ADVOGADO: VICTOR CIRYLLO ROZATTI  

ADVOGADO: ALINE RIBEIRO PEREIRA  
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ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI  

ADVOGADO: JULIANA BERTHOLDI  

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 

embargos de declaração, nos termos do voto do relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO CRIMINAL ELEITORAL Nº 0600004-69.2021.6.16.0172 

PROCEDÊNCIA: IVATÉ/PR  

RELATOR:  DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE  

EMBARGANTE: VALDECIR PREVITAL 

ADVOGADO: CARLA CRISTINE KARPSTEIN  

ADVOGADO: MATHEUS VENANTE GUGELMIN  

EMBARGADO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 

embargos de declaração, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600671-

40.2024.6.16.0143 – PROCEDÊNCIA: CASCAVEL/PR 

RELATOR:  DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ  

RECORRENTE: ELEICAO 2024 MARCO ANTONIO WOICIECHOSKI 

VEREADOR 

RECORRENTE: MARCO ANTONIO WOICIECHOSKI  

ADVOGADO: MARCELO FABIANO FLOPAS  

RECORRIDO: ALECIO NATALINO ESPINOLA 

ADVOGADO: SHEILA CASARIL 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

  

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600437-

29.2024.6.16.0088 

PROCEDÊNCIA:  SÃO MANOEL DO PARANÁ/PR 

RELATOR:  DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 

RECORRENTE: VITOR HUGO RODRIGUES 
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RECORRENTE:  ANTONIO CARLOS DINATO 

ADVOGADO: ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES 

ADVOGADO: JAIME MOURA JORGE JUNIOR  

RECORRENTE: UNIDOS POR SÃO MANOEL DO PARANÁ 

[UNIÃO/PL/PSB] - SÃO MANOEL DO PARANÁ - PR 

ADVOGADO: DAVID ALEXANDRE VIEIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: WALLACE MATIELLO DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO: JONAS DE OLIVEIRA E SILVA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº0600621-

53.2024.6.16.0130 

PROCEDÊNCIA: REALEZA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ 

RECORRENTE: ELEICAO 2024 EVANDRO DELAZZERI PREFEITO 

RECORRENTE: EVANDRO DELAZZERI 

RECORRENTE: "NOSSA REALEZA, NOSSO FUTURO" [PDT / PL / 

SOLIDARIEDADE / UNIÃO / PODE] REALEZA - PR 

ADVOGADO: MAICON ZAUZA PINTO 

RECORRENTE: POR AMOR A REALEZA 

[PSD/REPUBLICANOS/PP/MDB/PSB/ Federação PSDB CIDADANIA 

(PSDB/CIDADANIA)] - REALEZA - PR 

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  

ADVOGADO: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU 

ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI  

RECORRIDO: EVANDRO DELAZZERI 

RECORRIDO: ELEICAO 2024 EVANDRO DELAZZERI PREFEITO 

RECORRIDO:POR AMOR A REALEZA 

[PSD/REPUBLICANOS/PP/MDB/PSB/ Federação PSDB CIDADANIA 

(PSDB/CIDADANIA)] - REALEZA - PR 

ADVOGADO: MAICON ZAUZA PINTO 

RECORRIDO: "NOSSA REALEZA, NOSSO FUTURO" [PDT / PL / 

SOLIDARIEDADE / UNIÃO / PODE] REALEZA - PR 

ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI 
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ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  

ADVOGADO: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  

Decisão: Julgamento suspenso pelo relator, com retorno para a 

sessão presencial do dia 10.12.24. Sustentação do advogado 

Maicon Zauza Pinto. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600636-

42.2024.6.16.0091 

PROCEDÊNCIA: PARANAPOEMA/PR 

RELATOR:  DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 

DENZ  

RECORRENTE: TRABALHO E CONFIANÇA [UNIÃO / PSD] - 

PARANAPOEMA - PR  

ADVOGADO: NATHALIA SANTOS DO NASCIMENTO 

RECORRIDO: "GABRIEL BILO"   

TERCEIRO INTERESSADO:  FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL 

LTDA.  

ADVOGADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO 

ADVOGADO: CAMILLE GOEBEL ARAKI 

ADVOGADO: CARINA BABETO CAETANO 

ADVOGADO: NATALIA TEIXEIRA MENDES 

ADVOGADO: PRISCILA ANDRADE 

ADVOGADO: PRISCILA PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SILVIA MARIA CASACA LIMA 

ADVOGADO: JESSICA LONGHI 

ADVOGADO: DIEGO COSTA SPINOLA  

ADVOGADO: MARLIO DE ALMEIDA NOBREGA MARTINS 

ADVOGADO: RICARDO TADEU DALMASO MARQUES 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600193-

11.2024.6.16.0053 – 

PROCEDÊNCIA:  TEIXEIRA SOARES/PR 

RELATOR:  DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: FRANCISCO VIDAL DOS SANTOS 
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RECORRENTE: ELEICAO 2024 FRANCISCO VIDAL DOS SANTOS 

VEREADOR 

ADVOGADO: MARILIA RODRIGUES 

RECORRIDO: TEIXEIRA SOARES SEGUINDO EM FRENTE 

[PSD/MDB/PODE/UNIÃO] - TEIXEIRA SOARES - PR 

ADVOGADO: ROBSON LUCAS CARDOSO 

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 

no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600592-

70.2024.6.16.0043 

PROCEDÊNCIA:  GUARAPUAVA/PR 

RELATORA:  DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: COLIGAÇÃO GUARAPUAVA MERECE MAIS (PL / PSD / 

PODEMOS / PRD) 

ADVOGADO: FABIO AUGUSTO PLETSCH 

RECORRENTE: ELEICAO 2024 DENILSON BAITALA PREFEITO 

RECORRENTE: DENILSON BAITALA 

ADVOGADO: THIEME SILVESTRI  

RECORRIDO: HAMILTON CARLOS DE LIMA JUNIOR 

ADVOGADO: JEANCARLOS LIEBER ARAUJO 

ADVOGADO:  ANA CAROLINA SIQUEIRA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600343-

07.2024.6.16.0145 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA:  DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: CARINE ROSSANE PIASSETTA XAVIER 

ADVOGADO: MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA 

ADVOGADO: GUSTAVO PEREIRA COELHO MARTINS  

ADVOGADO: PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALERIO  

ADVOGADO: LUCIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA  

RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600573-

64.2024.6.16.0043 

PROCEDÊNCIA: GUARAPUAVA/PR  

RELATORA:  DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RECORRENTE: ELEICAO 2024 DENILSON BAITALA PREFEITO 

RECORRENTE: DENILSON BAITALA 

RECORRENTE: GUARAPUAVA MERECE MAIS [PODE/PL/PRD/PSD] – 

GUARAPUAVA/PR 

ADVOGADO: FABIO AUGUSTO PLETSCH 

RECORRIDO: VALDOMIRO BATISTA 

ADVOGADO: EDUARDO WECKL PASETTI  

ADVOGADO: GABRIEL SOCIO GARCIA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 

REPRESENTAÇÃO Nº 0600299-23.2024.6.16.0004  

PROCEDÊNCIA:  CURITIBA/PR 

RELATORA:  DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI  

EMBARGANTE: CRISTINA REIS GRAEML  

ADVOGADO: TAINARA PRADO LABER  

EMBARGADA: CURITIBA AMOR E INOVAÇÃO[NOVO / PL / MDB / 

REPUBLICANOS / PSD / PODE / AVANTE / PRTB] - CURITIBA - PR  

ADVOGADO: OLIVAR CONEGLIAN 

ADVOGADO: LUAN DE SOUZA PIRES  

ADVOGADO: FABIOLA ROBERTI CONEGLIAN  

ADVOGADO: LETICIA MARIA TITON HOTZ  

ADVOGADO: THIAGO FELIPE RIBEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: ANDRE EIJI SHIROMA 

ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE IGINO BORGES  

ADVOGADO: JOSE HOTZ 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto da 

relatora. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600423-

06.2024.6.16.0004 

PROCEDÊNCIA:  CURITIBA/PR 

RELATORA:  DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI  

EMBARGANTE: CRISTINA REIS GRAEML 

ADVOGADO: TAINARA PRADO LABER  

Embargado Curitiba Amor e Inovação[NOVO / PL / MDB / 

REPUBLICANOS / PSD / PODE / AVANTE / PRTB] - CURITIBA - PR 

ADVOGADO: LETICIA MARIA TITON HOTZ  

ADVOGADO: FABIOLA ROBERTI CONEGLIAN  

ADVOGADO: THIAGO FELIPE RIBEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: JOSE HOTZ  

ADVOGADO: ANDRE EIJI SHIROMA 

ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE IGINO BORGES  

ADVOGADO: OLIVAR CONEGLIAN  

ADVOGADO: LUAN DE SOUZA PIRES 

TERCEIRO INTERESSADO: FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL 

LTDA. 

ADVOGADO: JESSICA LONGHI 

ADVOGADO: SILVIA MARIA CASACA LIMA 

ADVOGADO: PRISCILA ANDRADE 

ADVOGADO: PRISCILA PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO: NATALIA TEIXEIRA MENDES 

ADVOGADO: CARINA BABETO CAETANO 

ADVOGADO: CAMILLE GOEBEL ARAKI 

ADVOGADO: DIEGO COSTA SPINOLA  

ADVOGADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto da 

relatora. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 

REPRESENTAÇÃO Nº 0600400-60.2024.6.16.0004 

PROCEDÊNCIA:  CURITIBA/PR 

RELATORA:  DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI  

EMBARGANTE: CRISTINA REIS GRAEML 

ADVOGADO: TAINARA PRADO LABER  

 EMBARGADO:  Curitiba Amor e Inovação[NOVO / PL / MDB / 

REPUBLICANOS / PSD / PODE / AVANTE / PRTB] - CURITIBA - PR 

ADVOGADO: LETICIA MARIA TITON HOTZ  

ADVOGADO: FABIOLA ROBERTI CONEGLIAN  

ADVOGADO: THIAGO FELIPE RIBEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: JOSE HOTZ  

ADVOGADO: ANDRE EIJI SHIROMA 

ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE IGINO BORGES  

ADVOGADO: OLIVAR CONEGLIAN  

ADVOGADO: LUAN DE SOUZA PIRES 

TERCEIRO INTERESSADO: FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL 

LTDA. 

ADVOGADO: JESSICA LONGHI 

ADVOGADO: SILVIA MARIA CASACA LIMA 

ADVOGADO: PRISCILA ANDRADE 

ADVOGADO: PRISCILA PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO: NATALIA TEIXEIRA MENDES 

ADVOGADO: CARINA BABETO CAETANO 

ADVOGADO: CAMILLE GOEBEL ARAKI 

ADVOGADO: DIEGO COSTA SPINOLA  

ADVOGADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto da 

relatora. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 

REPRESENTAÇÃO Nº 0600519-21.2024.6.16.0004 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA:  DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI  
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EMBARGANTE: CRISTINA REIS GRAEML 

ADVOGADO: TAINARA PRADO LABER  

 EMBARGADO:  Curitiba Amor e Inovação[NOVO / PL / MDB / 

REPUBLICANOS / PSD / PODE / AVANTE / PRTB] - CURITIBA - PR 

ADVOGADO: LETICIA MARIA TITON HOTZ  

ADVOGADO: FABIOLA ROBERTI CONEGLIAN  

ADVOGADO: THIAGO FELIPE RIBEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: JOSE HOTZ  

ADVOGADO: ANDRE EIJI SHIROMA 

ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE IGINO BORGES  

ADVOGADO: OLIVAR CONEGLIAN  

ADVOGADO: LUAN DE SOUZA PIRES 

ADVOGADO: VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto da 

relatora. 

  

RECURSO ELEITORAL  NA REPRESENTAÇÃO Nº 0601274-

13.2024.6.16.0144 

PROCEDÊNCIA: MANDIRITUBA/PR 

RELATOR:  DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: DANILO AUGUSTO PALU 

RECORRENTE: ELEICAO 2024 DANILO AUGUSTO PALU PREFEITO 

ADVOGADO: LETICIA PIRES DA SILVA 

RECORRIDO: O FUTURO É AGORA [PP/PL/MDB/SOLIDARIEDADE] - 

MANDIRITUBA - PR 

ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  

ADVOGADO: EMMA ROBERTA PALU BUENO  

TERCEIRO INTERESSADO: FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL 

LTDA 

ADVOGADO: DIEGO COSTA SPINOLA  

ADVOGADO: MARLIO DE ALMEIDA NOBREGA MARTINS 

ADVOGADO: CARINA BABETO CAETANO 

ADVOGADO: CAMILLE GOEBEL ARAKI 

ADVOGADO: NATALIA TEIXEIRA MENDES 
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ADVOGADO: PRISCILA ANDRADE 

ADVOGADO: PRISCILA PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SILVIA MARIA CASACA LIMA 

ADVOGADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO 

ADVOGADO: JESSICA LONGHI 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0600238-04.2024.6.16.0186  

PROCEDÊNCIA: COLOMBO/PR 

RELATOR:  DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

EMBARGANTE: Coligação "A Transformação Não Pode Parar" 

ADVOGADO: MARIA LUCIA BARREIROS  

ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI  

ADVOGADO: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  

ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI  

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  

EMBARGADO: JOSE LUIZ NOGUEIRA BINOTTO 

ADVOGADO: ADILSON KORCHAK  

ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES  

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

TERCEIRO INTERESSADO: BYTEDANCE BRASIL TECNOLOGIA LTDA 

ADVOGADO: BRUNA BORGHI TOME  

ADVOGADO: PATRICIA HELENA MARTA MARTINS  

ADVOGADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO 

TERCEIRO INTERESSADO: GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA 

ADVOGADO: RAFAEL JACOPI PERES  

ADVOGADO: PIETRA CARDOSO DE FARIA  

ADVOGADO: NICOLE GIL ESCUDERO  

ADVOGADO: NATHALIA CORREA DE SOUZA  

ADVOGADO: NAIANA DO AMARAL PORTO  

ADVOGADO: MARJORIE PARDINI OLBRICH ZANELATO BUCHI  

ADVOGADO: MARIANA JORDAO FORNACIARI  

ADVOGADO: MARIA DE CARLI ZISMAN  

ADVOGADO: LUNA VAN BRUSSEL BARROSO  
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ADVOGADO: LUISA COELHO MARCHEZAN  

ADVOGADO: LOURRAYNNE CAROLINA DE SALES FERREIRA  

ADVOGADO: LEONARDO ARAUJO PORTO DE MENDONCA  

ADVOGADO: LARISSA MESQUITA DIAS 

ADVOGADO: LAIS FERNANDES DE ANDRADE  

ADVOGADO: JONAS COELHO MARCHEZAN  

ADVOGADO: JULLIANA EVELIN DE SOUZA CARVALHO  

ADVOGADO: JULIANA MAIA FERREIRA ARAUJO NETTO SAYAO  

ADVOGADO: IZABELLA RIBEIRO XAVIER   

ADVOGADO: GABRIEL MARTINS RAMALHO DE CASTRO  

ADVOGADO: GABRIEL ANTONIO BATALHA LIMA  

ADVOGADO: BERNARDO FERNANDES KAUFFMAN  

ADVOGADO: BEATRIZ COSTA DA SILVEIRA BARROS  

ADVOGADO: BEATRIZ BARBOSA  

ADVOGADO: ANDRE COLETTO PEDROSO GOULART  

ADVOGADO: ROBERTA MUNDIM DE OLIVEIRA ARAUJO  

ADVOGADO: THIAGO MAGALHAES PIRES  

ADVOGADO: FELIPE DE MELO FONTE  

ADVOGADO: RAFAEL BARROSO FONTELLES  

ADVOGADO: GIOVANNA BRUNO VENTRE  

ADVOGADO: CAMILA GONCALVES ROSA JUNQUEIRA  

ADVOGADO: TAIS CRISTINA TESSER  

ADVOGADO: DANIEL DO AMARAL ARBIX  

ADVOGADO: EDUARDO BASTOS FURTADO DE MENDONCA  

ADVOGADO: FERNANDA DABREU LEMOS  

ADVOGADO: FELIPE MENDONCA TERRA  

TERCEIRO INTERESSADO: ITELFIBRA TELECOMUNICACOES LTDA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600794-

09.2024.6.16.0088 

PROCEDÊNCIA: CIANORTE/PR 

RELATOR:  DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE  
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RECORRENTE: ALBERTO NABHAN  

ADVOGADO: RICARDO ALMANCIO MOREIRA  

RECORRIDO: CIANORTE A MUDANÇA CONTINUA [PSD/MDB/UNIÃO/ 

REPUBLICANOS/PODE/PDT/AGIR/DC/PMB] - CIANORTE - PR 

ADVOGADO: JOÃO LIBERATI JUNIOR 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

ADVOGADO: VALTER AKIRA YWAZAKI  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600821-

89.2024.6.16.0088  

PROCEDÊNCIA: CIANORTE/PR 

RELATOR:  DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE  

RECORRENTE: LUIZ CICERO PEREIRA DE AVELAR 

ADVOGADO: RICARDO ALMANCIO MOREIRA  

RECORRIDO: CIANORTE A MUDANÇA CONTINUA [PSD/MDB/UNIÃO/ 

REPUBLICANOS/PODE/PDT/AGIR/DC/PMB] - CIANORTE - PR 

ADVOGADO: JOÃO LIBERATI JUNIOR 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

ADVOGADO: VALTER AKIRA YWAZAKI  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600822-

74.2024.6.16.0088 

PROCEDÊNCIA: CIANORTE/PR 

RELATOR:  DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE  

RECORRENTE: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: RICARDO ALMANCIO MOREIRA  

RECORRIDO: CIANORTE A MUDANÇA CONTINUA [PSD/MDB/UNIÃO/ 

REPUBLICANOS/PODE/PDT/AGIR/DC/PMB] - CIANORTE - PR 

ADVOGADO: JOÃO LIBERATI JUNIOR  

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

ADVOGADO: VALTER AKIRA YWAZAKI 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

  

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600820-

07.2024.6.16.0088 -   

PROCEDÊNCIA: CIANORTE/PR 

RELATOR:  DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE  

RECORRENTE: CRISTIANO GARCIA 

ADVOGADO: RICARDO ALMANCIO MOREIRA  

RECORRIDO: CIANORTE A MUDANÇA CONTINUA [PSD/MDB/UNIÃO/ 

REPUBLICANOS/PODE/PDT/AGIR/DC/PMB] - CIANORTE - PR 

ADVOGADO: JOÃO LIBERATI JUNIOR  

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

ADVOGADO: VALTER AKIRA YWAZAKI 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

Nada mais havendo a tratar, às quatorze horas e quarenta 

minutos do dia 06 de dezembro de 2024, foi encerrada a Sessão. 

E, para constar, eu                                  _________   Danielle Cidade 

Morgado Maemura, Secretária, lavrei a presente Ata que vai 

assinada pelo senhores presidentes, em exercício, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 06 de dezembro de 2024. 

 

 

 

DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

Presidente em exercício 

 

 

 

DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR  

Presidente em exercício 

 


